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GABINETE DO PREFEITO 

 

RATIFICAÇÃO 

 

Assunto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2023 

 
Referente: Contratação de empresa para fornecimento de peças e prestação de 

serviço de mão de obra especializada para os seguintes equipamentos da marca 

XCMG: escavadeira hidráulica XE215BR, rolo compactador vibratório autopropelido 

XE123 BR, pá carregadeira LW300KV e retroescavadeira XC870BR-I.  

 
Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade de Licitação n° 012/2023, 

atende a todos os requisitos do artigo 25, I, da Lei 8.666/93; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável à homologação da presente 

inexigibilidade. 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade de Licitação 

n° 012/2023, para a participação no evento supramencionado, no valor de R$ 680.000,00 (Seiscentos e 

oitenta mil reais), através de recursos consignados no orçamento do município de Jardim Alegre, 

classificado abaixo conforme abaixo especificado: 

14.001.26.782.0038.2025.3.3.90.30.00.00 – 00 
14.001.26.782.0038.2025.3.3.90.30.00.00 – 3000 
14.001.26.782.0038.2025.3.3.90.30.00.00 - 504 
14.001.26.782.0038.2025.3.3.90.30.00.00 – 510 
14.001.26.782.0038.2025.3.3.90.30.00.00 – 511 
14.001.26.782.0038.2025.3.3.90.30.00.00 – 946 
14.001.26.782.0038.2025.3.3.90.39.00.00 – 00 
14.001.26.782.0038.2025.3.3.90.39.00.00 – 504 
14.001.26.782.0038.2025.3.3.90.39.00.00 – 510 
14.001.26.782.0038.2025.3.3.90.39.00.00 – 511 
14.001.26.782.0038.2025.3.3.90.39.00.00 – 946 

 

Em Favor de: YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - LTDA, CNPJ/MF: 

22.087.311/0001-72, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Alcides Valentino Zanella, nº 

540, Rondinha, na cidade de Campo Largo, CEP 83.607-312, Estado do Paraná. 

 

E PUBLIQUE-SE 

Gabinete do Prefeito, 22 de novembro de 2023. 

 

 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2023 

 
 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito 
Municipal, torna público que fará realizar às 13:30 horas, do dia 06/12/2023, na 
sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite 
Félix, 800, centro, Jardim Alegre, licitação, na modalidade PREGÃO, forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, a preços fixos e passível de 
recomposição, objetivando  à Aquisição de mochilas e estojos escolares 
para atendimento dos alunos da rede municipal de ensino para o período 
de 12 (doze) meses.  
 A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada 
no endereço supramencionado juntamente com a equipe responsável pela 
divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, 
endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-1256/2107. 
 
 

Jardim Alegre, 22 de novembro de 2023. 
 
 
 

 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal  
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 284/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura do município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: D BATISTA DE NAZARETE- ME, 
CNPJ:  27.154.870/0001-71 
Objeto: Aquisição de granitos (inclusa instalação), para atender as necessidades dos 
departamentos do município de Jardim Alegre, para o período de 12 (doze) meses 
Valor Total: R$ 358.500,00 (trezentos e cinquenta e oito mil, quinhentos reais) 
 INÍCIO:21/11/2023. 
TÉRMINO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 20/11/2024. 

EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 108/2023, homologado em 21/11/2023. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 21/11/2023. 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE  
                  Praça Mariana Leite Felix, 800 - CEP - 86860-000 

    Fone/fax - 43-3475-2107 - 3475-1256 - JARDIM 
ALEGRE – PR 

___________________________________________________________________ 
 

DESPACHO 

 

 

Processo administrativo de rescisão 

REF.: Pregão eletrônico: 102/2022 

Ata de registro de preços: 291/2022 

 

Tendo em vista que a empresa MR OLIVEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS E 

MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA situa-se em inadimplência contratual com o Município, 

com amparo no artigo 78, e incisos da Lei 8.666/93, determino a RESCISÃO 

UNILATERAL da Ata de Registro de Preços 291/2022 com esta empresa, bem como 

a aplicação da sansão por dois (2) anos e multa no percentual de 10% dos valores 

dos itens vencidos pela contratada na respectiva ata de registro de preços citada, 

conforme o artigo 87 da Lei 8.666/93 e cláusula decima terceira da ata. Desta forma 

será concedido o prazo de 5 dias úteis para a interposição de recurso nos termos do 

artigo 109 da Lei 8.666/93. 

 

 

           Jardim Alegre/PR, 22/11/2023. 

 

 

 

 

 

 

 

José Roberto Furlan 

Prefeito do Município 

4

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 2082 Jardim Alegre, Quarta-Feira, 22 de Novembro de 2023



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2023 

 
 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito 
Municipal, torna público que fará realizar às 08:30 horas, do dia 06/12/2023, na 
sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite 
Félix, 800, centro, Jardim Alegre, licitação, na modalidade PREGÃO, forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e passível de 
recomposição, objetivando  à Aquisição de luminárias de LED, conjunto de 
postes ornamentais  e kit de reposição e reparação (em decorrência  dos 
itens fracassados do PR095) para atender a iluminação pública dessa 
municipalidade, por um período de 12 meses.  
 A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada 
no endereço supramencionado juntamente com a equipe responsável pela 
divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, 
endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-1256/2107. 
 
 

Jardim Alegre, 22 de novembro de 2023. 
 
 
 

 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

Estado do Paraná 
 

TERMO DE REEQUILIBRIO DE PREÇOS 
 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 157/2023 
 
Para fins de reequilíbrio financeiro, da Contratada na Ata de Registro de Preços nº 157/2023, que, 
respectivamente, a empresa GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.596.721/0001-60, com sede na Rua Gecy Fonseca, nº 
839, Térreo, na cidade de Bela Vista do Paraíso-PR, neste ato representada pelo Senhor (a) 
Leonardo Henrique Georgini, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 8.925.391-8 e inscrito (a) 
no CPF/MF nº 047.158.999-30, residente e domiciliado a Rua Lucia Lombardi, n°. 21, Térreo, 
Conjunto Habitacional Senedese, na cidade de Bela Vista do Paraíso-PR, CEP 86.130-000, e o 
MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Praça Mariana 
Leite Félix, 800, centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.741.363/0001-87, pactuaram para a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA O PERÍODO DE 
ATÉ 12 (DOZE) MESES, realiza-se, através do presente TERMO DE APOSTILAMENTO relativo ao 
reequilíbrio financeiro do objeto supramencionado, conforme segue. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 
Fica alterado o valor do saldo remanescente anteriormente fixados na Ata de 

Registro de Preços nº 157/2023, apresentando-se da seguinte forma: 
 

Item Descrição Unid. Marca Valor antigo Valor 
Atualizado 

186 LUVA DE PROCEDIMENTO EM 
LATÉX (G) - CX C/ 100.  

CX  MEDIX / MEDIX  R$ 11,1300  R$ 11,57 

187 LUVA DE PROCEDIMENTO EM 
LATÉX (M) - CX C/ 100.  

CX  MEDIX / MEDIX  R$ 11,1300  R$ 11,57 

188 LUVA DE PROCEDIMENTO EM 
LATÉX (P) - CX C/ 100.  

CX  MEDIX / MEDIX  R$ 11,1300  R$ 11,57 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PERIODO 
Fica alterada o valor do objeto no período entre 10/11/2023 até o vencimento da referida Ata. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata original desde que não 
colidam com as deste termo. 

E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que produza plena eficácia jurídica. 

 
 
Publique-se.                                                     Jardim Alegre, 10 de novembro de 2023     

 

 

 

 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
Leonardo Henrique Georgini 

Contratada 

   
 
 

  

Ana Carolina Camargo Matos 

CPF: 111.473.129-31 
 Adail Magin Martins 

CPF:013.096.029-21 
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PORTARIA Nº 15/2023 

 

Concede férias a servidor público efetivo da Câmara 

Municipal de Jardim Alegre e dá outras providências. 
 

O Senhor JOSÉ CARLOS BARBOSA, Presidente da Câmara Municipal de 

Jardim Alegre, estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Regimento Interno, RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder o direito ao gozo do período de 10 (dez) dias de férias ao servidor 

público Willian Alves de Souza, ocupante do cargo de Advogado, lotado na Câmara 

Municipal de Jardim Alegre, estado do Paraná, referente ao período aquisitivo de 

09/05/2022 a 08/05/2023. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, estado do Paraná, aos vinte dias do 

mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três (20/11/2023).  

 

__________________________________________ 
JOSÉ CARLOS BARBOSA 

Presidente da Câmara 
 

PODER LEGISLATIVO
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